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Despacho n.º 104/2017 

Autoriza a aplicação do saldo de gerência transitado de 2016 e respetiva integração 
no orçamento privativo da Assembleia Legislativa da Madeira, nos termos e condi-
ções propostos pelo Conselho de Administração, através da Resolução  
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(EUROS)

SEC CAP DIV S/DIV CAP. GRP. ART. SART. RUB.

Receitas de capital

5053 41 1 1 1 16 Saldo da gerência anterior

01 Saldo orçamental

01 Na posse do serviço

A0 00 520 056 062 Na posse do serviço 250.000,00

TOTAL 250.000,00 0,00

FONTE DE 

FINANCIAMEN

TO

PROGR

AMA
MEDIDA

MAPA II - RECEITA - ANEXO À RESOLUÇÃO  N.º 39/CODA/2017, de 9 de fevereiro

Alteração nº 2/2017

Nos termos do nº 2 do artigo 50º do Decreto Legislativo Regional nº 24/89/M, de 7 de setembro, alterado pelos Decretos Legislativos Regionais n.os 2/93/M de 20 de fevereiro, 11/94/M de 28 de abril, 10-

A/2000/M de 27 de abril, 14/2005/M, de 5 de agosto, 16/2012/M, de 13 de agosto e pelo 10/2014/M de 20 de agosto e 2/2015/M de 26 de janeiro, que aprova a estrutura orgânica da Assembleia Legislativa da 

Madeira.

CÓDIGO 

DO 

SERVIÇO

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTAL DA RECEITA

DESIGNAÇÃO REFORÇO ANULAÇÃOCL. ORGÂNICA CL. ECONÓMICA

(EUROS)

SEC CAP DIV S/DIV

Despesas correntes

5053 41 1 1 01 01.00.00 056 062 261 1011 Despesas com o pessoal

5053 41 1 1 01 01.02.00 Abonos variáveis ou eventuais

5053 41 1 1 01 01.02.14 B0 00 520 056 062 261 1011 Subsidio de insularidade 20.000,00

5053 41 1 1 01 02.00.00 056 062 261 1011 Aquisição de bens e serviços

5053 41 1 1 01 02.02.00 056 062 261 1011 Aquisição de serviços

5053 41 1 1 01 02.02.25 Z0 00 520 056 062 261 1011 Outros serviços - outros 40.000,00

Despesas de capital

5053 41 1 1 01 07.00.00 056 062 261 1011 Aquisição de bens de capital

5053 41 1 1 01 07.01.00 056 062 261 1011 Investimentos

5053 41 1 1 01 07.01.08 00 00 520 056 062 261 1011 Softw are informático 150.000,00

5053 41 1 1 01 07.01.15 00 00 520 056 062 261 1011 Outros investimentos 40.000,00

TOTAL 250.000,00 0,00

FONTE DE 

FINANCIAMENTO

PROGRAM

A

Alteração nº 2/2017

Nos termos do nº 2 do artigo 50º do Decreto Legislativo Regional nº 24/89/M, de 7 de setembro, alterado pelos Decretos Legislativos Regionais n.os 2/93/M de 20 de fevereiro, 11/94/M de 28 de abril, 10-A/2000/M de 27 de abril, 14/2005/M, de 5 de 

agosto, 16/2012/M, de 13 de agosto e pelo 10/2014/M de 20 de agosto e 2/2015/M de 26 de janeiro, que aprova a estrutura orgânica da Assembleia Legislativa da Madeira.

MAPA II - DESPESA - ANEXO À RESOLUÇÃO N.º 39/CODA/2017, de 9 de fevereiro

CÓDIGO 

DO 

SERVIÇO

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTAL

DESIGNAÇÃO REFORÇO ANULAÇÃO
MEDIDA

ATIVIDADE 

OU 

PROJETO

CL. FUNC.

CL. ORGÂNICA
CL. 

ECONÓMICA
AL. S/AL.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA MADEIRA 
 

Despacho n.º 104/2017 
 

Despacho n.º 17/XI-II/2017/P 
Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 50.º do Decreto 

Legislativo Regional, n.º 24/89/M, de 7 de setembro, na sua 
atual redação, autorizo a aplicação do saldo de gerência 
transitado de 2016 e respetiva integração no orçamento 

privativo da Assembleia Legislativa da Madeira, nos termos 
e condições propostos pelo Conselho de Administração, 
através da Resolução n.º 39/CODA/2017, de 9 de fevereiro. 

 
Assembleia Legislativa da Madeira, aos 17 dias de feve-

reiro de 2017. 
 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, José Lino 

Tranquada Gomes 
 
 

Anexos 
 

MAPA II - RECEITA - ANEXO À RESOLUÇÃO N.º 39/CODA/2017, de 9 de fevereiro 

Alteração n.º 2/2017 

 
Nos termos do n.º 2 do artigo 50.º do Decreto Legislativo Regional n.º 24/89/M, de 7 de setembro, alterado pelos Decretos Legislativos Regionais n.ºs 2/93/M 

de 20 de fevereiro, 11/94/M de 28 de abril, 10-A/2000/M de 27 de abril, 14/2005/M, de 5 de agosto, 16/2012/M, de 13 de agosto e pelo 10/2014/M de 20 de 

agosto e 2/2015/M de 26 de janeiro, que aprova a estrutura orgânica da Assembleia Legislativa da Madeira. 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

MAPA II - DESPESA - ANEXO À RESOLUÇÃO N.º 39/CODA/2017, de 9 de fevereiro 

Alteração n.º 2/2017 

 

Nos termos do n.º 2 do artigo 50.º do Decreto Legislativo Regional n.º 24/89/M, de 7 de setembro, alterado pelos Decretos Legislativos Regionais n.ºs 2/93/M 

de 20 de fevereiro, 11/94/M de 28 de abril, 10-A/2000/M de 27 de abril, 14/2005/M, de 5 de agosto, 16/2012/M, de 13 de agosto e pelo 10/2014/M de 20 de 

agosto e 2/2015/M de 26 de janeiro, que aprova a estrutura orgânica da Assembleia Legislativa da Madeira. 
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DIREÇÃO REGIONAL DA ADMINISTRAÇÃO DA 
JUSTIÇA 

 
Declaração de Retificação n.º 16/2017 

 
Por ter sido publicado incorretamente o Contrato n.º 2/2017, de 9 

de janeiro, respeitante ao contrato-programa celebrado entre Direção 
Regional de Juventude e Desporto e a Associação Cultural e Des-
portiva do Jardim da Serra, o qual consta do Jornal Oficial, II 
Série, n.º 4, de 9 de janeiro de 2017, procede-se à publicação na 
íntegra, ficando sem efeito a Declaração de retificação n.º 5/2017, 
publicada no Jornal Oficial, II série, n.º 6, de 11 de janeiro de 2017, 
bem como a publicação anterior do mesmo, efetuada no Jornal Ofici-
al, II série, n.º 4, de 9 de janeiro de 2017. 

 
Direção Regional da Administração da Justiça, de 23de feve-

reiro de 2017. 
 
 

SECRETARIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO 
 
DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E A  

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DESPORTIVA DO  
JARDIM DA SERRA 

 
Contrato n.º 2/2017 

 
Homologo 
Funchal, 21 de dezembro de 2016 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 

Contrato-Programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 253/2016 

 
Considerando que a participação dos Clubes Desporti-

vos nos campeonatos nacionais não profissionais nas moda-
lidades individuais constitui uma forma de aferição e de-
senvolvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
atletismo nos órgãos de comunicação social regionais e 
nacionais; 

Considerando que a Associação Cultural e Desportiva 
do Jardim da Serra pessoa coletiva de direito privado, con-
tribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da 
política desportiva adotada pelo Governo Regional da Ma-
deira; 

Considerando que a participação nos campeonatos naci-
onais constitui um veículo promocional da Região Autó-
noma da Madeira no espaço nacional; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação Cultural e 
Desportiva do Jardim da Serra se situar numa região insular 
e ultraperiférica, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 6, 7 e 8 
do artigo 34.º do Decreto Legislativo Regional 17/2015/M, 
de 30 de dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2016, conjugado com o 
artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 
do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações financei-
ras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também esta-

belece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma 
da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 
de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que 
aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região Au-
tónoma da Madeira, retificada pela Resolução n.º 865/2012, 
de 27 de setembro, aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, 
de 11 de outubro e n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alte-
rada e republicada pela Resolução n.º1293/2014, de 29 de 
dezembro, a Portaria n.º 485/2016, de 15 de novembro, que 
aprova o Plano Regional de Apoio ao Desporto, a alínea i) 
do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional  
n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Juventude e Desporto, e alínea l) do 
n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado 
no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, e da Reso-
lução n.º 948/2016, de 15 de dezembro, publicada no JOR-
AM, I série, n.º 222, de 19 de dezembro, é celebrado o 
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
entre a Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante 
designada por DRJD, devidamente representada pelo Dire-
tor Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro 
outorgante, e a Associação Cultural e Desportiva do Jardim 
da Serra NIPC 511 044 321 adiante designado abreviada-
mente por Clube, devidamente representada por Juvenal 
Sousa Faria, Presidente da Direção, como segundo outor-
gante, subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa de desenvolvimento des-

portivo tem por objeto a comparticipação financeira da 
DRJD no apoio à participação do Clube nas competições 
nacionais, organizados pelas respetivas federações nacio-
nais, na época desportiva 2016/2017, conforme comprova-
tivo de integração nas respetivas provas. 

 
Cláusula 2.ª 

 (Objetivos e finalidades específicas) 
 
1.  Este contrato-programa tem como objetivo com-

participar financeiramente a participação do Clube 
nos Campeonatos Nacionais de atletismo organiza-
dos pela respetiva federação nacional, na época 
desportiva 2016/2017, em representação da Região 
Autónoma da Madeira. 

 
2.  Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da Re-
gião e promover hábitos saudáveis de prática des-
portiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos e obrigações das partes) 
 
1.  No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a)  Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b)  Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c)  Controlar e fiscalizar o cumprimento dos as-
petos financeiros, técnicos e legais necessários 
deste contrato-programa; 

d)  Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 
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e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2.  No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
a)  Apresentar à DRJD: 

-  Os dados comprovativos das despesas 
efetuadas e os indicadores desportivos, 
através da plataforma eletrónica, nos 
termos do artigo 7.º do Regulamento de 
Apoio ao Desporto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral, 
através da plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b)  Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram es-
tabelecidos; 

c)  Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos; 

d)  Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao programa de atividades, 
bem como ao cronograma financeiro, para 
aprovação da DRJD; 

e)  Ostentar, no respetivo equipamento, a desig-
nação “Madeira” e o respetivo logótipo de 
forma visível, ressalvando-se, no entanto, o 
cumprimento dos regulamentos desportivos 
em vigor sobre esta matéria e a necessária 
conciliação com os compromissos estabeleci-
dos com os demais patrocinadores; 

f)  Estar disponível para, sempre que solicitado 
pela DRJD, prestar ações de promoção turísti-
ca da RAM, tendo em atenção os regulamen-
tos estabelecidos pelas instituições regulado-
ras da atividade desportiva. 

 
Cláusula 4.ª 

 (Regime de comparticipação financeira) 
 
1.  Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos e finalidades específicas de-
finidos na cláusula 2.ª, a DRJD concede uma com-
participação financeira ao Clube até ao limite má-
ximo de € 78.041,92 (setenta e oito mil, quarenta e 
um euros e noventa e dois cêntimos), distribuído da 
seguinte forma: 
- Ano 2016 ............................................ € 6.503,49  
- Ano 2017  ......................................... € 71.538,43  
 

Apoio à Atividade - Atletismo (masculino) 39.676,93 €  

Apoio à Atividade - Atletismo (feminino) 38.364,99 €  

TOTAL 78.041,92 €  

 
2.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto 2016/2017, 

aprovado pela Portaria n.º 485/2016, de 15 de no-
vembro. 

 
3.  Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 

As verbas que asseguram a execução deste contrato- 
-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51618571. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 

1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 
contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções e inquéritos. 

 
2.  O Clube deverá prestar à DRJD todas as informa-

ções por esta solicitada relativa à execução do con-
trato. 

 
3.  Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos e fi-
nalidades específicas constantes da cláusula 2.ª.  

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato-programa) 
 
1.  Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato- 
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2.  Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato- 
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente one-
rosa para as partes ou manifestamente inadequada 
à realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato-programa) 
 
1.  A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu 
objeto; 

b)  Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c)  Pela resolução do contrato, nos termos do 
 n.º 2 do artigo 13.º, por remissão da alínea c) 
do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d)  Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2.  A resolução efetuar-se-á através da respetiva noti-

ficação à outra parte, por carta registada com aviso 
de receção, no prazo máximo de 90 dias a contar 
da data do conhecimento do facto que lhe serve de 
fundamento. 
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Cláusula 9.ª 
(Vigência do Contrato) 

 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2017. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

são assinados e rubricados pelos outorgantes. 
 

Funchal, 21 de dezembro de 2016. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, Representado pelo Diretor Regional, Da-
vid João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Associação Cultural e Des-

portiva do Jardim da Serra, Representado pelo Presidente 
da Direção, Juvenal Sousa Faria 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração da Justiça. 

 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas ..................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................. € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ........ € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 1,83 (IVA incluído) 
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EXECUÇÃO GRÁFICA 

IMPRESSÃO 

DEPÓSITO LEGAL 

 
 


